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i LEI N.0 5.296, DE 20 DE JULHO DE 2010.

' Autoriza o Executivo Municipal a '
incluir açâo da uDo 2010 e abrir
Cfédito OSPeCial no Valor de R$ '

. 
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1* - Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias 2010, no Programa
0106 - Cemitério Municipal, na Secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços Urbanos, a

atxo:

Projeto: 1716
Açâo: Canalizaçâo do Arroio no Cemitério
Valor 2010: R$ 65.000,00

Art. 20 - Autoriza a abrir crédito especial no valor de R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mi1 reais) na seguinte dotaçâo orçamentéria:

07 - Secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços Urbanos
01 - SMVSU - Administraçâo

, 04 -Administraçâo
452 - Serviços Urbanos
0106 - Cemitério Municipal
1716 - Canalizaçâo do Arroio do Cemitério
4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e instalaçöes R$ 65.000,00

(

Art. 30 - Para cobedura do crédito especial do adigo anterior, serviré de '
recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentâria
04.01.04.122.0190.1426.4.4.9.0.61.00.00.00.00 = 93, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta
e cinco mil reais).

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de
julho de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: ,
Data Supra. #
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